
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE ANÁLISE DOCUMENTAL

CONTRATO Nº 09/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, E A EMPRESA ORACLE DO BRASIL
SISTEMAS LTDA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L-2 Sul,
Quadra 604, Lote 23, Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de Administração, IVAN DE
ALMEIDA GUIMARÃES, brasileiro, portador do Documento de Identificação n. 49.146D, CREA-
RJ, e do CPF n. 536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e
impedimentos, pelo Secretário Substituto de Administração, EDMILSON MARTINS DE
ALCÂNTARA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 497907, SSP/DF, e do CPF n.
145.764.811-34, residente e domiciliado nesta capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos
termos da Portaria PGR/MPU n.º 69, de 08 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço de
agosto de 2019 e do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 09, de 11
de outubro de 2019, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.456.277/0001-76, com sede na Rua Doutor José Áureo Bustamante,
nº 455, Morumbi Business Center, Vila São Francisco, CEP 04710-090, São Paulo/SP, e com
endereço filial na Cidade de Brasília/DF, SCN Quadra 2, Bloco A, nº 190, sala 302, Ed. Corporate
Financial Center, CEP 70712-900, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 59.456.277/0003-38, que apresentou
os documentos exigidos por lei, neste ato representada pela Senhora ANA CLÁUDIA LOPES ,
portadora  da Carteira de Identidade nº 16.542.539 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
068.003.148-03, residente e domiciliado em São Paulo/SP, conforme Procuração, que confere ao
qualificado poderes para representá-la na assinatura do contrato, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.

As partes acima identificadas têm entre si justo e avençado e por este instrumento celebram o presente
contrato, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, por inexigibilidade
de licitação, com fulcro no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/1993, em conformidade com as
disposições contidas nos autos do processo ESMPU nº 0.01.000.1.004644/2019-73 e demais
legislações pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de suporte e acesso a atualizações de 04 (quatro) licenças Oracle Database Standard Edition -
Processor Perpetual, que serão prestados conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato; às obrigações assumidas na proposta
comercial n° 6504637 firmada pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE; ao Termo de
Referência nº 011/2020; bem como aos demais documentos constantes do Processo ESMPU nº
0.01.000.1.004644/2019-73 que, independentemente de transcrição, passam a integrar e complementar
este contrato naquilo que não o contrariem.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Os serviços serão executados conforme especificado a seguir:

Contrato 09/2020 (0215857)         SEI 0.01.000.1.004644/2019-73 / pg. 1



1. Serviço de Suporte Técnico (Product Support) das 4 (quatro) Licenças Oracle Database
Standard Edition – Processor Perpetual.

a. Será fornecido pelo período de 12 (doze) meses acesso ao My Oracle Support via internet
24 (vinte e quatro)  horas por dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo a capacidade de
realizar solicitações de serviço online ou acionamento do suporte por telefone.

2. Serviço de Atualização de Software (Software Update) das 4 (quatro) Licenças Oracle Database
Standard Edition – Processor Perpetual.

a. Será fornecido pelo período de 12 (doze) meses as atualizações de versões dos produtos
licenciados sempre que disponíveis de acordo com o cronograma e política de atualizações
da fabricante, bem como correções de problemas (patches e bugfixes).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços em até 24
horas após a assinatura deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá disponibilizar o serviço de suporte técnico,
através da plataforma My Oracle Support, para a  Escola Superior do Ministério Público da União
(Service ID 19817244), bem como manter os dados e configurações atuais da plataforma.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO

O objeto deste contrato será recebido provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade da
execução dos serviços conforme as especificações, no prazo máximo de 5 (cinco) dias e, após a
verificação qualitativa e quantitativa, recebido definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo a Política de Suporte Técnico da Oracle, às custas da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos diretos resultantes da incorreta execução dos
serviços.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, conforme disposto no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – As partes poderão celebrar acordo para supressão além do limite
estabelecido no caput desta Cláusula, conforme estipulado no inciso II, do § 2º, do artigo 65, da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATANTE se obriga a:

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as especificações constantes do termo de referência e dos termos de sua proposta.

2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
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3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços.

5. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela formalmente
indicada.

6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços.

7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e
do contraditório.

8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATADA obriga-se a:

1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados, prestando todos
os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga
a atender, conforme política de suporte Oracle;

2. Executar o serviço com pessoal selecionado com comprovada competência técnica;

3. Prestar os serviços deste contrato, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da
prestação dos serviços;

4. Garantir acesso aos canais de suporte técnico da Oracle, 24 horas por dia, 7 dias por semana;

5. Garantir a possibilidade de abertura de chamados técnicos (Service Request) objetivando a
resolução de problemas e dúvidas quanto ao funcionamento dos softwares, bem como permitir a
utilização da base de conhecimento de solução de problemas e documentos técnicos da Oracle
(My Oracle Support);

6. Fornecer Atualizações, pacotes de manutenções e novas versões para os softwares licenciados,
nos termos da política de suporte Oracle;

7. Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na execução dos
serviços para análise e decisão do CONTRATANTE;

8. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela Administração,
pelos danos diretos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de
terceiros, originados direta ou indiretamente dos serviços, decorrentes de dolo ou culpa de seus
empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços
atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, conforme determinado em sentença judicial
transitada em julgado; não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos
referentes a este Contrato a que porventura faça jus;

9. Comunicar em prazo razoável ao Gestor do Contrato toda e qualquer irregularidade ou
dificuldade que impossibilite a execução dos serviços;

10. Não ter no seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação na ESMPU, sob pena de rescisão contratual,
conforme Resolução CNMP nº 37/2009;

11. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações,
desde que claramente identificadas como confidenciais, de que tenha tomado ciência em razão da
execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito do
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CONTRATANTE;

12. Disponibilizar endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre
as partes, mantendo-os atualizados;

13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, conforme legislação
pertinente, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar do valor respectivo dos créditos
referentes a este Contrato, o valor correspondente aos danos diretos sofridos.

14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15. Não caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da Categoria Econômica 3.3.90.40.07 -
MANUTENÇÃO CORRETIVA/ADAPTATIVA E SUSTENTAÇÃO SOFTWARES, do
Programa/Atividade 03128003120HP0001, constante do Orçamento Geral da União para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho nº
2020NE000070, de 13/02/2020, no valor de R$ 31.863,88 (trinta e um mil oitocentos e sessenta e três
reais e oitenta e oito centavos).

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO

O valor mensal da contratação é de R$ 2.655,32 (dois mil,seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e
dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 31.863,88 (trinta e um mil, oitocentos e seiscentos e três
reais e oitenta e oito centavos).

Item Especificação Quantidade Valor Total (R$)

1 Suporte Técnico (Product Support) Licenças Oracle Database Standard Edition –
Processor Perpetual 4 R$ 10.196,44

2 Atualização de Software (Software Update) Licenças Oracle Database Standard Edition –
Processor Perpetual 4 R$ 21.667,44

Valor Total (R$) R$ 31.863,88

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos (ISS, PIS, COFINS), necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA até o quinto dia útil subsequente ao
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura dos serviços efetivamente prestados, por meio de ordem bancária

Contrato 09/2020 (0215857)         SEI 0.01.000.1.004644/2019-73 / pg. 4



creditada em conta corrente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no
momento em que a CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em nome da Escola
Superior do Ministério Público da União, CNPJ nº 03.920.829/0001-09, e discriminar os percentuais e
os valores dos tributos a que estiver obrigada a recolher em razão de norma legal.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo setor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

PARÁGRAFO QUARTO – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta, ou inadimplência contratual,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE deverá avaliar constantemente a execução do objeto
e, se for o caso, poderá utilizar instrumentos para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento (glosa) com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
da Política de Suporte Técnico da Oracle.

PARÁGRAFO SEXTO – Previamente a glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá
comunicar a CONTRATADA, que terá um prazo mínimo de 10 (dez) dias para apresentar as
justificativas pelo não atendimento  da Política de Suporte Técnico da Oracle. Somente após o exercício
do contraditório e ampla defesa da CONTRATADA, esta terá que emitir a nota fiscal ou fatura com o
valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO – Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a comprovação da regular situação da CONTRATADA perante o INSS, FGTS,
Receita Federal (dívida ativa da união e tributos federais), Estadual ou Distrital e Municipal do seu
domicílio ou sede, bem como regularidade trabalhista (CNDT atualizada).

PARÁGRAFO NONO – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade quanto
à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser
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deduzidos os valores correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE sob
este contrato, após o exercício do contraditório e ampla defesa da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de
atualização financeira devida pela CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (6/100) /365→ I = 0,00016438

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO QUARTO - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

PARÁGRAFO QUINTO – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEXTO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
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contratação;

2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

4. comportar-se de modo inidôneo;

5. cometer fraude fiscal;

6. não mantiver a proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, após o exercício do contraditório
e ampla defesa da CONTRATADA:

1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
o serviço contratado;

2. Multa de:

a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b. 0,1% (um décimo por cento) até 5% (cinco porcento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

c. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez porcento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até dois
anos.

4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas nos itens 1, 3 e 4 do Parágrafo Primeiro desta
Cláusula poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados a este Contrato, após o exercício do contraditório e ampla defesa da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus,
de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie comprovadamente a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário comprovadamente em qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e

por dia, observados os termos da política de suporte técnico da
CONTRATADA;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço,
por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer do contrato não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por

ocorrência;
03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
contrato, por dia; 01

PARÁGRAFO QUARTO – Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado comprovadamente atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.
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PARÁGRAFO SEXTO – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
direto causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

PARÁGRAFO OITAVO – Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a
CONTRATANTE poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito que
a CONTRATADA vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, poderá ser abatido do valor da
garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO NONO – Em todos os casos de aplicação de multa pecuniária, o valor será acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A somatória das multas que vierem a ser aplicadas à CONTRATADA,
durante toda a vigência do Contrato, não deverá ultrapassar o limite máximo de 10% (dez por cento) do
valor global do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da decisão de aplicação de uma ou mais penalidades previstas na cláusula anterior, caberá recurso
administrativo, na forma prevista do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades de advertência, multa ou
suspensão temporária, referidas na Cláusula anterior, caberá recurso dirigido ao Diretor-Geral da
ESMPU, por intermédio do Secretário de Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Secretário de Administração poderá, respeitado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, reconsiderar sua decisão ou, no mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído,
para apreciação e decisão do Diretor-Geral.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades previstas no artigo 87, IV,
da Lei 8666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/2002, caberá pedido de reconsideração dirigido ao
Diretor-Geral da ESMPU, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato de aplicação da
penalidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses e nas formas
previstas nos arts. 78 e 79 da Lei n. 8.666/1993, desde que os motivos sejam formalmente
fundamentados nos autos do processo e possibilite-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá o presente contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde
que haja conveniência para a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei n.
8666/93, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo segundo do mesmo artigo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização remota da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, e serão exercidos por representantes designados
pela CONTRATANTE, de acordo com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que
surgirem na sua execução e anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e sugerindo aplicação de penalidade, caso a CONTRATADA desobedeça a
quaisquer condições estabelecidas na contratação.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a
empresa, mantendo permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham
surgir no andamento dos serviços, salvo para assuntos de cunho técnico.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art.
47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.

PARÁGRAFO QUARTO – Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

PARÁGRAFO QUINTO – O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

PARÁGRAFO SEXTO – Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

PARÁGRAFO OITAVO – Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

PARÁGRAFO NONO – O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO – O fiscal, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O representante da CONTRATANTE deverá promover o
registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A fiscalização remota de que trata esta cláusula não exclui
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de doze meses, a contar da data da última assinatura eletrônica,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, limitada sua
duração a 48 (quarenta e oito) meses, de acordo com o inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prorrogação contratual deverá observar os seguintes requisitos:
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1. os serviços tenham sido prestados regularmente;

2. esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

3. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

4. seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

5. seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

6. haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

7. seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.�

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá iniciar a plena e total execução dos
serviços imediatamente após o início da vigência deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE publicará, à sua conta e no prazo estipulado no artigo 61 da Lei nº 8.666/93,
extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VALIDADE

Este contrato foi devidamente analisado pela assessoria jurídica competente, com parecer favorável,
atendendo ao disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com intuito de solucionar o
impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à matéria.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal,
para dirimir as dúvidas originárias da execução dos serviços objeto deste instrumento contratual,
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente, comprometendo-se a cumprir e a fazer
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Lopes , Usuário Externo, em 17/02/2020,
às 17:55 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de 2017.
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 67/2020

Termo de Credenciamento nº 67/2020, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e
LABORATÓRIO SANTA LUCÍLIA LTDA. Objeto: prestação de serviços de saúde. Processo:
1.22.000.003222/2019-80. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2019NE000115, de 29/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPT: n.º 2019NE000027, de 10/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º
2019NE000024, de 03/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2019NE000220, de 18/02/2019.
Assinado em 30/01/2020. Vigência: 01/08/2019 a 31/07/2024. Assinatura: pelo
Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pelo Credenciado MATEUS DE ARAÚJO ABREU.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 65/2020

Termo de Credenciamento nº 65/2020, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e
RADIODENT RADIOGRAFIAS ODONTOLÓGICAS LTDA. Objeto: prestação de serviços de saúde
(odontologia) Processo: 1.22.000.003273/2019-10. Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º
2019NE000115, de 29/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2019NE000027, de 10/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPM: n.º 2019NE000024, de 03/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º
2019NE000220, de 18/02/2019. Assinado em 10/01/2020. Vigência: 10/01/2020 a
09/01/2025. Assinatura: pelo Credenciante RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA e
pelo Credenciado CLIFOR ANDRADE.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 64/2020

Termo de Credenciamento nº 64/2020, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO UNIÃO e
PLENAMENTE SAÚDE PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA LTDA. Objeto: prestação de serviços
de saúde. Processo: 1.22.000.002246/2019-11. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa
de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2019NE000115, de
29/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2019NE000027, de 10/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPM: n.º 2019NE000024, de 03/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º
2019NE000220, de 18/02/2019. Assinado em 30/01/2020. Vigência: 30/01/2020 a
29/01/2025. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA e pelas Credenciadas
FLÁVIA MOREIRA MATOS e VIVIAN DE ARAÚJO MORAES.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 1930/2019

Termo de Credenciamento nº 1930/2019, celebrado entre o Ministério Público da União e
Ingrams Ursula Machado de Arruda. Objeto: Prestação de serviços odontológicos aos
membros, servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério
Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar, Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios e Conselho Nacional do Ministério Público, por um
período de sessenta meses, a partir da assinatura do credenciamento. Modalidade:
Inexigibilidade de licitação - "Caput" do artigo 25, da Lei 8.666/93. Elemento de despesa no
MPF: 33.90.36. Programa de Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho
no MPF: 2019NE000004, de 24/01/2019. Elemento de despesa no MPT: 33.90.36.
Programa de Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPT:
2019NE000002, de 10/01/2019. Elemento de despesa no MPM: 33.90.36. Programa de
Trabalho no MPM: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 2019NE000023, de
03.01.2019. Elemento de despesa no MPDFT: 33.90.36. Programa de Trabalho no MPDFT:
03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho no MPDFT: 2019NE000124, de 06/02/2019.
Elemento de despesa no CNMP: 33.90.36. Programa de Trabalho no CNMP:
03.301.2100.2004.5664. Nota de Empenho no CNMP: 2019NE000221, de 18.02.2019.
Assinatura: Marcius Correia Lima, Diretor Executivo do PLANASSISTE, pelo Credenciante,
Ingrams Ursula Machado de Arruda, pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 13/2020

Termo de Credenciamento nº 13/2020, celebrado entre o Ministério Público da União e
Claúdia Gama Vieira Cerqueira. Objeto: Prestação de serviços odontológicos aos membros,
servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério Público
Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar, Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios e Conselho Nacional do Ministério Público, por um período de
sessenta meses, a partir da assinatura do credenciamento. Modalidade: Inexigibilidade de
licitação - "Caput" do artigo 25, da Lei 8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.36.
Programa de Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPF:
2019NE000004, de 24/01/2019. Elemento de despesa no MPT: 33.90.36. Programa de
Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPT: 2019NE000002, de
10/01/2019. Elemento de despesa no MPM: 33.90.36. Programa de Trabalho no MPM:
03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 2019NE000023, de 03.01.2019.
Elemento de despesa no MPDFT: 33.90.36. Programa de Trabalho no MPDFT:
03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho no MPDFT: 2019NE000124, de 06/02/2019.
Elemento de despesa no CNMP: 33.90.36. Programa de Trabalho no CNMP:
03.301.2100.2004.5664. Nota de Empenho no CNMP: 2019NE000221, de 18.02.2019.
Assinatura: Marcius Correia Lima, Diretor Executivo do PLANASSISTE, pelo
Credenciante,Claúdia Gama Vieira Cerqueira, pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 15/2020

Termo de Credenciamento nº 15/2020, celebrado entre o Ministério Público da União e
CLÍNICA INSIDE MIND SAÚDE INTEGRADA LTDA: Prestação de serviços médicos e
paramédicos aos membros, servidores e respectivos dependentes, bem como aos
pensionistas do Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério
Público Militar, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e Conselho Nacional do
Ministério Público, por um período de sessenta meses, a partir da assinatura do
credenciamento. Modalidade: Inexigibilidade de licitação - "Caput" do artigo 25, da Lei
8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPF:
03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPF: 2019NE000005, de 25.01.2019.
Elemento de despesa no MPT: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPT:
03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPT: 2019NE000004, de 10.01.2019.
Elemento de despesa no MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no
MPM:03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 2019NE000024, de 03.01.2019.
Elemento de despesa do MPDFT: 33.90.39. Programa de Trabalho do MPDFT:
03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho do MPDFT: 2019NE000123, em 06.02.2019.
Elemento de despesa no CNMP: 33.90.39. Programa de Trabalho no CNMP:
03.301.2100.2004.5664. Nota de Empenho no CNMP: 2019NE000220, de 18.02.2019.
Assinatura: Marcius Correia Lima, Diretor Executivo do PLANASSISTE, pelo Credenciante,
Edvânia Mendes Souto, pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 30/2020

Termo de Credenciamento nº 30/2020, celebrado entre o Ministério Público da União e
CENTRO DE REABILITAÇÃO PÉLVICA MARIANA FERRO: Prestação de serviços paramédicos
aos membros, servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do
Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar,
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e Conselho Nacional do Ministério
Público, por um período de sessenta meses, a partir da assinatura do credenciamento.
Modalidade: Inexigibilidade de licitação - "Caput" do artigo 25, da Lei 8.666/93. Elemento

de despesa no MPF: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001.
Nota de Empenho no MPF: 2019NE000005, de 25.01.2019. Elemento de despesa no MPT:
33.90.39. Programa de Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no
MPT: 2019NE000004, de 10.01.2019. Elemento de despesa no MPM: 33.90.39. Programa
de Trabalho no MPM:03.301.0581.2004.0001.NotadeEmpenhonoMPM:2019NE000024, de
03.01.2019. Elemento de despesa do MPDFT: 33.90.39. Programa de Trabalho do MPDFT:
03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho do MPDFT: 2019NE000123, em 06.02.2019.
Elemento de despesa no CNMP: 33.90.39. Programa de Trabalho no CNMP:
03.301.2100.2004.5664.Nota deEmpenhono CNMP: 2019NE000220, de 18.02.2019.
Assinatura: Marcius Correia Lima, Diretor Executivo do PLANASSISTE, pelo Credenciante,
Mariana Ferro Cordeiro Pires, pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 105/2020

Termo de Credenciamento nº 105/2020, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
e a GASTROCLASS - GASTROENTEROLOGIA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA para prestação
de serviços médicos. Processo: 1.00.000.006227/2018-41. Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º
2019NE000115, de 29/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2019NE000027, de 10/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPM: n.º 2019NE000024, de 03/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º
2019NE000123, de 06/02/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301210020045664. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2019NE000220, de 18/02/2019.
Vigência: 28/02/2020 a 27/02/2025. Assinatura: pelo Credenciante RAIMUNDO FRANCISCO
DE AGUIAR SOUSA (Diretor Executivo Adjunto) pelo Credenciado HENRIQUE BRAGA SILVA
(Administrador).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 100/2020

Termo de Credenciamento nº 100/2020, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
e a CLÍNICA PONTE LTDA para prestação de serviços paramédicos. Processo:
1.00.000.024568/2019-89. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 2019NE000115, de 29/01/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de
Empenho/MPT: n.º 2019NE000027, de 10/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39.
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º
2019NE000024, de 03/01/2019, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º
03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2019NE000123, de 06/02/2019,
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Nota de
Empenho/CNMP: n.º 2019NE000220, de 18/02/2019. Vigência: 21/02/2020 a 20/02/2025.
Assinatura: pelo Credenciante RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA (Diretor
Executivo Adjunto) pelo Credenciado LOYANNE MONTEIRO NEIVA (Administradora).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 14/2020

Termo de Credenciamento nº 14/2020, celebrado entre o Ministério Público da União e
Isaura Maria Araujo Goes Objeto: Prestação de serviços odontológicos aos membros,
servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério Público
Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar, Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios e Conselho Nacional do Ministério Público, por um período de
sessenta meses, a partir da assinatura do credenciamento. Modalidade: Inexigibilidade de
licitação - "Caput" do artigo 25, da Lei 8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.36.
Programa de Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPF:
2019NE000004, de 24/01/2019. Elemento de despesa no MPT: 33.90.36. Programa de
Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPT: 2019NE000002, de
10/01/2019. Elemento de despesa no MPM: 33.90.36. Programa de Trabalho no MPM:
03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 2019NE000023, de 03.01.2019.
Elemento de despesa no MPDFT: 33.90.36. Programa de Trabalho no MPDFT:
03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho no MPDFT: 2019NE000124, de 06/02/2019.
Elemento de despesa no CNMP: 33.90.36. Programa de Trabalho no CNMP:
03.301.2100.2004.5664. Nota de Empenho no CNMP: 2019NE000221, de 18.02.2019.
Assinatura: Marcius Correia Lima, Diretor Executivo do PLANASSISTE, pelo Credenciante,
Isaura Maria Araujo Goes, pelo Credenciado.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 323/2017

Credenciários: União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO  e a
CARDIOADVANCE CONSULTÓRIOS MÉDICOS LTDA. Objeto: Alterar a CLÁUSULA OITAVA - DO
PREÇO e incluir os ANEXOS II e III. Data de Assinatura: 27/02/2020. Assinatura: pelo
Credenciante RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA (Diretor Executivo Adjunto) e pelo
Credenciado FRANCISCO DE ASSIS CRUZ (Sócio Administrador). Processo nº
1.00.000.005836/2017-00.

EXTRATO DE RESCISÃO

Contratados: União Federal por intermédio do Ministério Público da União com o CIP -
CONSULTÓRIO INTEGRADO DE PSICOLOGIA LTDA. Objeto: Rescindir, a partir do dia
27/02/2020, o Termo de Credenciamento nº 665/2015, baseado nas disposições contidas
na Cláusula Vigésima Terceira do Instrumento Original c/c os artigos 77 e 78 da Lei
8.666/93. Ratificação: Raimundo Francisco de Aguiar Sousa, Diretor Executivo
Adjunto/Plan-Assiste - MPF. Processo nº 1.00.000.016767/2015-90.

ESCOLA SUPERIOR
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 09/2020. Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada:
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA (CNPJ 59.456.277/0001-76). Objeto: prestação de
serviços de suporte e acesso a atualizações de 04 (quatro) licenças Oracle Database
Standard Edition - Processor Perpetual. Fundamento Legal: Art. 25 da Lei 8.666/93.
Vigência: de 18/02/2020 até 18/02/2021. Data de Assinatura: 18/02/2020. Valor Total: R$
31.863,88. Nota de empenho: 2020NE000070, datada de 13/02/2020. Programa de
Trabalho: 03128003120HP0001. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.07. Processo: 4644/2019-
73. Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, ANA CLAUDIA LO P ES ,
pela Contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2020

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas apresentadas na
licitação em epígrafe. Empresas vencedoras com os valores unitários respectivos:
Comércio de Materiais de Construção Cavalheiros Ltda. (Item 1 - R$5,39); Costa &
Nascimento Comércio e Serviços Ltda. (Itens 3 - R$5,65; 5 - R$0,80; 8 - R$4,20; 13 -

R$1,58 e 14 - R$1,19) e Eficilux Comércio e Serviço de Equipamentos Elétricos Ltda.
- EPP (Itens 6 - R$5,85; 9 - R$2,18; 11 - R$2,15 e 12 - R$9,08). Os itens 2, 4, 7 e 10
foram cancelados.

ROSSANA PERES TORRES
Pregoeira
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